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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que seja feito 
estudo para intensificação das ações de fiscalização 
relacionadas à detenção, criação e comercialização 
de pássaros silvestres sem autorização legal, em 
conformidade com a legislação ambiental vigente.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal para que seja realizado um estudo para intensificação das 

ações de fiscalização relacionadas à detenção, criação e comercialização de 

pássaros silvestres sem autorização legal, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A detenção, criação e comercialização irregular de pássaros silvestres 

configura crime ambiental, nos termos da Lei Federal nº 9.605/1998, além de 

causar sérios prejuízos à fauna, ao equilíbrio ambiental e à biodiversidade. Essas 

práticas contribuem para o tráfico de animais silvestres, a retirada indevida de 

espécies de seu habitat natural e o sofrimento dos animais mantidos em 

condições inadequadas. 

Apesar das normas existentes, ainda são recorrentes relatos de 

criação e comercialização clandestina de aves silvestres no município, situação 

que demanda ações mais efetivas de fiscalização, orientação e repressão, 

inclusive com operações conjuntas entre os órgãos ambientais, Guarda Civil e 

demais setores responsáveis. 

A intensificação da fiscalização também possui caráter educativo, pois 

inibe práticas ilegais, conscientiza a população sobre a importância da 

preservação ambiental e reforça o compromisso do município com a proteção da 

fauna silvestre. 
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Diante disso, solicita-se ao Poder Executivo que adote medidas para 

fortalecer a fiscalização, ampliando as ações preventivas e repressivas, 

garantindo o cumprimento da legislação e a preservação do meio ambiente para 

as futuras gerações.    

Sala das Sessões, em 21 de janeiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


